PROJETO DE LEI Nº 034/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.


Altera dispositivos da Lei nº 3.286, de 27 de junho de 2008.


Art. 1º O art. 224 da Lei nº 3.286, de 2008, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 224. 

.....................

§ 5º ..............

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

a) 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, com formação técnica;  

b) 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com formação técnica;

II – representantes da sociedade civil:

a) 2 (dois) representantes do Instituto de Arquitetos do Brasil - Núcleo Regional de Frederico Westphalen – IAB-FW; 

b) 2 (dois) representantes da Associação dos Arquitetos e Engenheiros do Médio Alto Uruguai – ASAERMAU – Frederico Westphalen.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 30 de junho de 2016.




______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal







Ofício nº 278/2016                                                       Frederico Westphalen, 4 de julho de 2016.


Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, o projeto de lei nº 034/2016, dispondo sobre alteração de dispositivo da Lei nº 3.286, de 2008.
É indispensável que haja alteração da composição da Comissão Técnica de Urbanismo devido à incompatibilidade técnica dos representantes, visto que, na formação atual, os mesmos membros que avaliam os pedidos de “Estudo de Impacto de Vizinhança” são os que fornecem os pareceres da Licença Ambiental, assim como acontece na Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento em relação aos seus técnicos.
Sentiu-se, também, a necessidade de adequar o quadro de membros representantes da sociedade civil, visto que a nomenclatura das entidades foi alterada, passando a ser composta na forma expressa no projeto de lei – inciso II, alíneas “a” e “b”.
Assim sendo, na certeza de ser o presente projeto de lei merecedor da habitual acolhida, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente, 

______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal












À Sua Excelência:
Vereador Lidio Pedro Signori
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
